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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA


PROPOSTA DE EMENDA À LEI OGRÂNICA N 01 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 11 E O ARTIGO 12 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

Art. 1º. Altera o parágrafo primeiro do artigo 11 e o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal. 

REDAÇÃO ORIGINAL:

Art. 11 – A Câmara de Vereadores reunir-se-á independente de convocação, no dia 1º de fevereiro de cada ano, para abertura do período legislativo, com o objetivo de formalizar as bancadas ou blocos parlamentares, com as suas respectivas composições e o registro dos líderes e vice-líderes, funcionando ordinariamente até 31 de dezembro.

§ 1º - No mês de janeiro a Câmara ficará em recesso.

Art. 12 – No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincidirá com o mandato dos Vereadores, a Câmara de Vereadores reunir-se-á no dia 1º de janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, bem como para eleger sua Mesa e as Comissões Permanentes., entrando, após, em recesso.

NOVA REDAÇÃO: 
Art. 11 – A Câmara de Vereadores reunir-se-á independente de convocação, no dia 1º de fevereiro de cada ano, para abertura do período legislativo, com o objetivo de formalizar as bancadas ou blocos parlamentares, com as suas respectivas composições e o registro dos líderes e vice-líderes, funcionando ordinariamente até 31 de dezembro.

§ 1º - No mês de janeiro a Câmara ficará em recesso, exceto no primeiro ano de cada legislatura, quando o recesso será no mês de julho. 
Art. 12 – No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincidirá com o mandato dos Vereadores, a Câmara de Vereadores reunir-se-á no dia 1º de janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, bem como para eleger sua Mesa e as Comissões Permanentes.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições legais em contrário. 
Vereador Silvio João Balista
Vereadora Elaine Moreira do Amaral

Vereador Odemar Antonio Soletti

Vereador Sidinei Rossetto

Vereador Clóvis Batistella
Vereadora Zilda Maria Zandoná Castoldi

Vereadora Beloni Terezinha Martins Dal Mora

Vereadora Marcia Regina Balista

Vereador Ivonei Zanetti

JUSTIFICATIVA

Até o presente momento, sempre no mês de janeiro de cada ano, os Vereadores entram em recesso dos trabalhos da Câmara de Vereadores, inclusive no primeiro ano de cada legislatura, logo após a posse dos mesmos. Ocorre que isso causa transtornos, tanto ao Poder legislativo quanto ao Poder Executivo, que tem que esperar a primeira sessão ordinária que acontece em fevereiro, ou convocar sessões extraordinárias para deliberar sobre assuntos de urgência de uma nova administração que acaba de assumir. Com essa alteração pretende-se transferir esse recesso para o meio do ano e assim evitar os transtornos rotineiros do primeiro ano de cada gestão. Os demais anos o recesso permanece sempre em janeiro de cada ano.
Sala das Sessões, 20 de outubro de 2020.
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